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COPZIRATO DE GEsTA0 N°. 08/2021 -SES/GO 

SERvlcos MEDICOS DE RADIOLOGIA E TECNICOS EM RADIOLOGIA 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associação civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social de Satide no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0002-32, corn sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n2. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial lsaura, Santa Helena de Gois 
(GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente 
Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme disposiçôes estatutárias da entidade, doravante 
denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

MAPA MEDICINA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n2. 
30.405.876/0001-89, sediada na Rua Costa Gomes, n. 972, Setor Central, Rio Verde - Gois, 
CEP 75901-050, neste ato representado por seu sócio MARIO AUGUSTO PADULA CASTRO, 
brasileiro, medico, regularmente inscrito no CPF n. 871.282.091-15 e RG n. 3237773-
SSP/GO, residente e domiciliado no municIpio de Rio Verde - Goiás, a seguir denominada 
"CONTRATADA". 

Considerando que as partes acima qualificadas firmaram instrurnento contratual para 
execucão de servicos visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da 
Região Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestão, operacionalização e 
execucão são de responsabilidade do IPGSE, conforme Contrato de Gestão n2. 08/2021-
SES/GO firmado corn o Estado de Gois, por intermédio da Secretaria de Estado de Sacide; 

Considerando a instalação da filial do IPGSE em Santa Helena de Goiás (GO), municIpio onde 
estã localizada a unidade hospitalar gerida HURSO; 

Considerando que o IPGSE assumiu a gestão operacional do HURSO em 26 de janeiro de 2021, 
por meio do Despacho n2. n2  331/2021-GAB-SES, publicado no Diãrio Oficial do Estado na 
edicão n2  23.476, em razão da organização social IBGH ter abandonado a gestào da unidade 
hospitalar antes do termo final do Contrato de Gestão n2. 144/2017-SES/GO; 

Considerando que o Contrato de Gestão n. 08/2021-SES/GO, em caráter emergencial, foi 
outorgado em 23 de marco de 2021, conforme publicação no Diário Oficial do Estado na 
edicão n2. 23.517; 
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Considerando que a Cláusula 6.1 do Contrato de Gestão nQ. 08/2021-SES/GO prevé a vigê 
desta parceria pelo prazo rnáxirno de 180 dias consecutivos e ininterruptos, contado da 
outorga do ajuste (23/03/2021), o qual recairá no dia 19/09/2021 (caso seja excluIdo o dia da 
outorga); 

1. Pelo presente instrumento, as partes acirna qualificadas tern entre si justas e acertadas o 

presente termo aditivo contratual e, corn fundarnento nos Considerandos, pactuarn a 
retificaçào das seguintes cláusulas do instrumento contratual originário: 

Onde se ìê no "Cabeçalho": Leia-se no "Cabeçalho". 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE 
SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa SERVIOS 	ESPECIALIZADOS 	— 	IPGSE, 	pessoa 
jurIdica 	de 	direito 	privado 	na 	forma 	de jurIdica de direito privado na forma de associacão 
associaco civil sern fins lucrativos, qualificada civil 	sem 	fins 	lucrativos, 	qualificada 	como 
como Organizacão Social de Saüde no Estado Organizaçâo Social de Saüde no Estado de Goiãs 
de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 através do Decreto Estadual n. 9.758 de 30 de 
de 30 de novembro de 2020, inscrita no novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n2. 
CNPJ/MF n2. 18.176.322/0001-51, corn sede na 18.176.322/0002-32, 	corn 	sede 	filial 	na 	Rua 
Rua Avelino de Faria, nQ. 200, Setor Central, Rio Ismael Dias do Prado, n. 14, Qd. 21, It. 05, 
Verde-GO, 	CEP 	75.901-140, 	neste 	ato Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás 
representado por seu 	Diretor Presidente e (GO), CEP 75.920-000, neste ato representado por 
Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA seu Diretor Presidente e Superintendente Gera[ 
RIBEIRO, conforme disposiçöes estatutárias da EDUARDO 	PEREIRA 	RIBEIRO, 	conforme 
entidade. disposiçOes estatutárias da entidade, doravante 

denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

Onde se ìé: Leia-se: 

4.1. A vigência contratual se inicia na data da 4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua 
sua assinatura, nâo podendo ultrapassar 0 assinatura, no podendo ultrapassar o prazo de 
prazo de vigência do Contrato de Gestâo n2. vigência do Contrato de Gesto n2. 08/2021- 
08/2021-SES/GO - 24 de julho de 2021, em SES/GQ - 19 de setembro de 2021, caso seja 
funcäo do caráter emergencial da presente excluIdo o dia da outorga (23/03/2021), em 
contrataçao. função 	do 	caráter 	emergencial 	da 	presente 

contrataço. 

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçöes do instrumento contratual ora 
alterado. 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente termo aditivo contratual, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, e subscritas também por 02 (duas) testernunhas. 
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Santa Helena de Goiás (GO), 21 de juiho de 2021. 

EDUARDO 
PEREI RA 
RI BEI RO:484 
68088153 

Assinado de forma 
digital por EDUARDO 
PER EIRA 
RIBEIRO:484680881 53 
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EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 
	

MARI4A4'USTO PADULA CASTRO 
IPGSE 
	

MAPA MEDICINA LTDA 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
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